
 

 

 

 

Aviso de  
DISPENSA ELETRÔNICA 
0001/2025 
 

CONTRATANTE (UASG) 

Conselho Regional de Administração do Amazonas – CRA-AM 
(927581) 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho para no âmbito do 
Conselho Regional de Administração do Amazonas – CRA-AM de 
modo a elaborar, cumprir, atualizar, coordenar e executar os itens 
descritos de acordo com as normas regulamentadores do Ministério 
do Trabalho (MTE) e outras legislações pertinentes. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 14.694.23 (quatorze mil, seiscentos e noventa e quatro reais e 
vinte e três centavos)  
 
DATA DA SESSÃO  
De 07/04/2025 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 8h até 14h 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Global 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp


 
 
 

           CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO AMAZONAS  

 
 

 

P á g i n a  2 | 17 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: agosto/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023) 

Sumário 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA..................................................................3 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. ................................................... 3 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL ......................................................................................................................... 5 

4. FASE DE LANCES ................................................................................................ 7 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS .............................................. 8 

6. HABILITAÇÃO ..................................................................................................... 10 

7. CONTRATAÇÃO ................................................................................................. 12 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ................................................. 12 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ............................................................................. 15 

 
 

  



 
 
 

           CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO AMAZONAS  

 
 

 

P á g i n a  3 | 17 
 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: agosto/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023) 

 

         
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 01/2025 
 

(Processo Administrativo n.°476919.000757/2024-86) 

 
Torna-se público que o Conselho Regional de Administração do Amazonas – CRA-

AM por meio do Departamento de Licitação e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, 

Com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso II, 

nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME 

nº 67, de 2021 e demais normas aplicáveis. 

 
 

Data da sessão: 07/04/2025. 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: https://compras.gov.br 
Critério de Julgamento: menor preço  
 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a contratação, por dispensa de licitação, de Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho para o Conselho 

Regional de Administração do Amazonas - CRA-AM, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e no Termo de Referência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e  

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3.1. Serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas 

e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 

da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

vinculam a Contratada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 

de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 

da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
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3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 

fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 

sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo 

mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já 

registrado por ele no sistema. 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 

participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas 

os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores 

na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou 

superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores 

ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 

fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço estipulado pela administração para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida a melhor proposta 

compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  
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5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação 

direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1.1.1. SICAF;   

5.4.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.1.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 

3/2018, art. 29, §1º). 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a 

uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 

Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 

neste aviso ou em seus anexos; 

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem 

acima do preço estimado definido para a contratação; 

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; 
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5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que 

sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível 

de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições 

na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 
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6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam no item 7.13 do Termo de 

Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de 

lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura 

da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação 

do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de 

documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, após solicitação da administração, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, 

da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições 

de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 

será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 

de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse 

fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida 

a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer 

das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da contratação direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimo por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta 

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 

o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa 

de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-

se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou 

da documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e 

durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 
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9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

9.12.1.1. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar 

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

9.12.3. ANEXO IV – Modelo de Proposta 

 

Manaus, 02 de abril de 2025 

 

 

                           Adm. Elisamara da Costa Cruz 

                                         Gerente - Executiva 

                                             CRA-AM 1-5212 
 

 



 Compras e Licitações
Rua Apurina 71 - Bairro Praça 14 de Janeiro - Manaus-AM - CEP 69020-170

Telefone: - www.craam.org.br
 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 2/2025/CRA-AM

PROCESSO Nº 476919.000757/2024-86

(Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021)

 

(Processo Administrativo n° 476919.000757/2024-86)

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Engenharia de Segurança
e Medicina do Trabalho para o Conselho Regional de Administração do Amazonas - CRA-AM de
modo a elaborar, cumprir, atualizar, coordenar e executar os itens abaixo descritos de acordo com
as normas regulamentadores do Ministério do Trabalho (MTE) e outras legislações pertinentes, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
 

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. VALOR
ESTIMADO

1

Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho para o CRA-AM de modo a elaborar, cumprir,
atualizar, coordenar e executar os itens abaixo descritos de
acordo com as normas regulamentadores do Ministério do
Trabalho (MTE) e outras legislações pertinentes.

Unid. 1

 
 
 
 

R$ 14.694,23

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é obrigatório a emissão dos
programas descritos nas tabelas acima, juntamente com os exames periódicos pertinentes,
conforme Norma Regulamentadora nº 07 - NR 07, aprovada pela Portaria nº 3214, de 08 de junho
de1978, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE; e demais Normas Regulamentadoras do
Ministério do Trabalho e Emprego ao setor público, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
considerando a obrigatoriedade da contratação, economia por escala, melhor gestão contratual,
diminuição dos riscos da falta do serviço, a contratação ser decorrente de necessidade permanente.
1.4. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço global ofertado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. O objeto da presente contratação se justifica pela necessidade de atendimento as seguintes
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legislações:
2.1.2. À NR-01, que trata das Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais;
2.1.3. Ao disposto nas NRs – Normas Regulamentadoras nº 7 e nº 9, do Ministério do Trabalho e
Emprego - MTE, aprovada pela Portaria n° 3.214 de junho de 1978, que determina que as
empresas elaborem anualmente o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO,
com o objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores, e o
Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, com o objetivo de identificar os riscos ambientais e
propor medidas de controle que neutralizem ou minimizem os agentes agressivos à saúde dos
empregados;
2.1.4. À Instrução Normativa INSS/PRES n° 20 de 11 de outubro de 2007 que obriga as empresas a
elaborarem o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, atendendo também
à Portaria n° 3.311, de 29 de novembro de 1989.
2.1.5. Os LTCATs devem ser reavaliados periodicamente (sempre que houver modificações nos
ambientes e riscos do trabalho ou, no mínimo, bianual), sendo necessária nova avaliação qualitativa
e quantitativa dos riscos ambientais, bem como estabelecendo o enquadramento das atividades
em: salubres, insalubres, perigosas e geradores de aposentadoria especial, os equipamentos de
proteção individuais e coletivos, EPI e EPC, necessários e existentes;
2.1.6. Ao que está disposto na constituição do SESMT e na NR 4, do MTE, aprovada pela Portaria
n° 3.214 de junho de 1978, que determina que as empresas constituam o SESMT – Serviço
Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, com o objetivo de promoção e
preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores;
2.1.7. Ao disposto na NR 5, do MTE, aprovada pela Portaria n° 3.214 de junho de 1978, que
determina que as empresas constituam a CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes,
com o objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores, com
programas de prevenção e suas atribuições estabelecidas no disposto 5.16. da NR;
2.1.8. Segundo a nova NR-01, o GRO deve constituir um Programa de Gerenciamento de Riscos
(PGR) e contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros documentos previstos na
legislação de segurança e saúde do trabalhador (SST).
2.1.9. Dessa forma, o PGR visa integrar as ações de saúde do trabalhador, promovendo a
harmonização entres as ações de saúde desenvolvidas, além de garantir um processo de avaliação
contínua dos perigos e agravos à saúde dos trabalhadores e das medidas preventivas necessárias
para mitigar ou eliminar os riscos ocupacionais.
2.1.10. Conforme previsto no parecer CFM N° 08/2015, que engloba a Resolução CREMESP Nº
122/2005, alteração do art. 12 da Resolução CFM N° 1488/98 com nova redação dada pela
resolução CFM N° 2015/13, é vedado ao médico que exerce a função de médico assistente de uma
instituição atuar como perito em processos administrativos ou judiciais envolvendo funcionários da
mesma instituição, cabendo a este Termo de Referência contemplar as possíveis causas
trabalhistas em Perícias Judiciais que possam vir a surgir (como assistente técnico da empresa);
2.1.11. As Normas Regulamentadoras - NR, relativas à segurança e medicina do trabalho, são de
observância obrigatória pelas empresas privadas e públicas e pelos órgãos públicos da
administração direta e indireta, bem como pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, que
possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 2.1.9.
2.1.12. O não cumprimento das disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina
do trabalho acarretará ao empregador a aplicação das penalidades previstas na legislação
pertinente.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Engenharia de
Segurança e Medicina do Trabalho para o CRA-AM de modo a elaborar, cumprir, atualizar,
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coordenar e executar os itens abaixo descritos de acordo com as normas regulamentadores do
Ministério do Trabalho (MTE) (NR1, NR4, NR5, NR 07, NR9, NR17 e outras legislações pertinentes
da solução, conforme condições e quantidades expressas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de
Referência.
 

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant.

1
ASO - Admissional, periódico, demissional, de mudança de função e retorno ao
trabalho. Estes exames são obrigatórios e parte integrante do PCMSO previsto
na NR07.

Por Demanda
Estimada

10

  2

Elaboração do PCMSO - Programa Controle Médico de Saúde
Ocupacional é um sistema de detecção precoce de doenças relacionadas
ao trabalho, através de análise dos atestados de saúde ocupacional
relacionadas ao trabalho, através de análise dos atestados de saúde
ocupacional, Vide NR7 – Norma Regulamentadora 7.

Programa por
ano

01

3

Elaboração do PPRA – Programa de prevenção de riscos ambientais
/Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, visando à preservação da
saúde e da integridade dos trabalhadores, através da antecipação,
reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de
riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de
trabalho, tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos
recursos naturais. Vide NR9 – Norma Regulamentadora 9; elaborar e
renovar o PGR, Responsabilidade técnica, inspeções periódicas.

Programa por
demanda

01

4

LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho –
Elaborar e renovar com o objetivo de documentar os agentes nocivos
existentes no ambiente de trabalho e avaliar se eles podem gerar
insalubridade para os trabalhadores eventualmente expostos; PPP– Perfil
Profissiográfico Previdenciário.

Laudo 01

5
Laudo de Ergonomia com avaliação ergonômica conforme NR-17 do
Ministério do Trabalho e Emprego. Laudo 01

    6 Monitoramento Gerencial dos Eventos S-2210, S-2240 e S-2220 Demanda mensal 12

 

3.2. Descrição dos Serviços a serem Contratados:
 
3.2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Medicina do Trabalho e
Engenharia de Segurança, a fim de elaboração de Atestados de Saúde Ocupacional – ASO
(admissional, demissional, periódico, mudança de função e retorno ao trabalho) para todo o seu
quadro de funcionários, como também estagiários, tendo em vista que consta no planejamento do
CRA-AM a contratação de estagiários, bem como a realização de laudos de especialidades médicas
previstos na legislação e/ou determinados pelo médico responsável do PCMSO.
 
3.2.2. Elaboração, implantação, coordenação, manutenção, assistência técnica ao desenvolvimento
e emissão do Relatório Anual do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e
do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, observando o disposto na NR-7 e atendimento do e-
Social;
 
3.2.3. Elaboração, implantação, coordenação, manutenção, assistência técnica ao desenvolvimento
e emissão do Relatório de Avaliação dos Resultados do Programa de Gerenciamento de Riscos –
PGR, Laudo de Insalubridade, Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho-LTCAT e Mapa
de Risco do CRA-AM, conforme Norma Regulamentadora nº 09 e atendimento do e-Social, para
identificar trabalho exercido sob condições perigosas ou insalubres.

Termo de Referência 2 (3218793)         SEI 476919.000757/2024-86 / pg. 3



 
3.2.4. O LTCAT deverá analisar todos os ambientes de trabalho, sendo este interno ou externo,
eventual ou rotineiro, a título de exemplo, a atividade de fiscalização em hospitais e/clínicas,
conforme Norma Regulamentadora nº 15 e 16; Elaboração, Manutenção e Emissão da Análise
Ergonômica do Trabalho – AET com avaliação ergonômica conforme NR 17;
 
3.2.5. O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (e-
Social), instituído pelo Decreto 8.373 de 11 de dezembro de 2014, teve implantação no setor público
em 21 de julho de 2021 (Portaria Conjunta SEPRT/RFB/ME nº 71, de 29 de junho de 2021). As
exigências relacionadas à Saúde e Segurança do Trabalho (SST) possuem enfoque na promoção à
saúde do servidor e na prevenção de doenças relacionadas ao trabalho, demandando uma série de
adequações necessárias para o seu cumprimento.
 
3.2.6. Os eventos a serem exigidos para implantação do e-Social na área de SST estão descritos
abaixo e serão mais bem caracterizados na sequência com base no Manual de Orientação do e-
Social.
 

a) S-2210 – Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT);
b) S-2220 – Monitoramento da Saúde do Trabalhador (ASO);
c) S-2240 – Condições Ambientais do Trabalho (Fatores de Risco);
 

 
a) COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO (CAT)
 
i. Esse evento será utilizado para comunicar acidente de trabalho, cuja rotina interna será
definida pelo Departamento de Gestão de Pessoas em conjunto com os demais
departamentos envolvidos na investigação, dispensando a contratação de serviço externo na
sua elaboração. Entretanto, a inclusão das informações de acidente de trabalho tem como
pré-requisito o evento S-2240 (tabela de Condições Ambientais do Trabalho).
 
ii. É válido ainda de ressalva, que a emissão do formulário de Comunicação de Acidente de
Trabalho (CAT) deverá ser instituída na caracterização do acidente de trabalho. As
informações do formulário serão exigidas pelo e-Social. Serão necessários também ajustes no
tempo de emissão para evitar multas.

 
b) MONITORAMENTO DA SAÚDE DO TRABALHADOR

 
i. O evento detalha as informações/avaliações clínicas por trabalhador, monitoradas durante
todo o curso do vínculo laboral ou do estágio, bem como os exames complementares aos
quais foi submetido.
 
ii. De acordo com o Manual de Orientação do e-Social versão S-1.0, são informados neste
evento os exames médicos ocupacionais (admissional, periódico, retorno ao trabalho e
demissional) referentes à monitoração da saúde do trabalhador conforme o disposto nas
Normas Regulamentadoras, bem como os demais exames complementares solicitados a
critério médico.
 
iii. Para que esses exames ocupacionais sejam realizados e para que seja emitido o Atestado
de Saúde Ocupacional (ASO) é necessários alguns requisitos mínimos exigidos pela NR-7
(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO), que deverão ser
informados ao e-Social.

 
iv. Desse modo, para a alimentação do sistema com as informações dos exames
ocupacionais e respectivos ASO, faz-se necessário a inclusão e vinculação precedente
daquelas relacionadas aos fatores de risco ocupacionais (definidas no Programa de
Prevenção dos Riscos) e de saúde ocupacional (definidas pelo Programa de Controle Médico
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de Saúde Ocupacional).
 
v. Conforme será demonstrado nos itens seguintes, a implantação desses dois programas
(PGR e PCMSO) é indispensável para o e-Social e realização dos exames ocupacionais.
 
vi. O PCMSO é elaborado com o objetivo de promoção e preservação da saúde dos
trabalhadores. Esse programa vai definir a rotina de exames médicos, ações de saúde e
outras atividades pertinentes, cujo planejamento e execução se baseiam nos riscos à saúde
dos trabalhadores. A partir das informações do PGR, será possível identificar os fatores de
riscos ou a ausência deles, os grupos expostos a esses riscos e a necessidade de
monitoramento desses profissionais, sem o qual não é factível a elaboração do PCMSO.

 
vii. O mesmo se aplica aos exames médicos ocupacionais, uma vez que a existência ou não
de riscos é item obrigatório do ASO e tem importância na definição do tipo e da periodicidade
dos exames complementares e avaliações médicas.
 
vii. Desse modo, o PGR e o PCMSO são pré-requisitos para os exames médicos e emissão
do ASO, considerando que sem os dois programas não há informações necessárias para a
realização de exames ocupacionais.
 
ix. Por se tratar de um sistema que integraliza as informações de saúde, o e-Social permite a
utilização das informações do PGR, do PCMSO e de afastamentos médicos para confrontar
com as rotinas de exames médicos ocupacionais realizados na Instituição.

 
b.1) Atestados de Saúde Ocupacional (ASO)

 
i. Todo exame médico/laboratorial que resulte em emissão de ASO é um exame ocupacional.
As informações constantes no ASO serão exigidas para inclusão no e-Social, havendo
requisitos mínimos obrigatórios de acordo com a NR-7, transcritos abaixo:

 
ü “Nome completo do trabalhador, o número de registro de sua identidade e sua função;
ü Riscos ocupacionais específicos existentes, ou a ausência deles, na atividade do

empregado, conforme instruções técnicas expedidas pela Secretaria de Segurança e
Saúde no Trabalho-SSST;

ü Indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido o trabalhador, incluindo os
exames complementares e a data em que foram realizados;

ü Nome do médico coordenador, quando houver, com respectivo CRM;
ü Definição de apto ou inapto para a função específica que o trabalhador vai exercer, exerce

ou exerceu;
ü Nome do médico encarregado do exame e endereço ou forma de contato;
ü Data e assinatura do médico encarregado do exame e carimbo contendo seu número de

inscrição no Conselho Regional de Medicina – CRM.
 
O detalhamento dos dados do ASO para o e-Social está descrito abaixo:
 
ü Informações de identificação do evento;
ü Informações de identificação da Instituição;
ü Informações de identificação do servidor e do vínculo;
ü Informações do exame médico ocupacional:

tipo de exame médico (0 – admissional, 1 - Exame médico periódico, conforme NR7 do
MTb e/ou planejamento do PCMSO; 2 - Exame médico de retorno ao trabalho; 3 - Exame
médico de mudança de função; 4 - Exame médico de monitoração pontual, não
enquadrado nos demais casos; 9 - Exame médico demissional);

ü Detalhamento das informações do ASO: data de emissão, resultado (1 – apto, 2 – inapto);
ü Registro que detalha as avaliações clínicas e os exames complementares porventura

realizados pelo trabalhador em virtude do determinado nos Quadros I e II da NR7 do MTb,
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além de outros solicitados pelo médico e os referentes ao ASO. O não preenchimento
sinaliza a não realização de avaliações clínicas ou exames complementares. A saber:
data do exame realizado, código do procedimento, observações, ordem do exame (1 –
inicial; 2 – sequencial), indicação de resultados (1 - Normal; 2 - Alterado; 3 - Estável; 4 –
Agravamento);

ü Informações sobre o médico emitente do ASO: CPF, NIS, nome, número do CRM e UF;
ü Informações sobre o médico responsável/coordenador do PCMSO: CPF, NIS, nome,

número do CRM e UF.
 
ii. Ressalta-se que os riscos ocupacionais ou a ausência deles, os procedimentos médicos, o
nome do médico examinador e o nome do médico coordenador são itens obrigatórios do
ASO, corroborando a necessidade de elaboração e implantação do PGR e do PCMSO como
condição primordial e indispensável para as demais exigências de natureza ocupacional.
 
b.2) Exames Admissionais
 
i. Exame físico e mental e exame complementar de avaliação psiquiátrica, que deverá ser
realizada por todos os empregados do CRA-AM no momento de sua admissão, antes de
assumir suas atividades profissionais. A contratada deverá avaliar a existência de patologias
ou condições predisponentes que venham a se agravar com o exercício da atividade
pretendida que deverá ser realizado obrigatoriamente antes da contratação;
 
ii. Os estagiários e/ou jovem aprendiz contratados para o CRA-AM também deverão realizar a
avaliação médica admissional, com emissão de ASO.
 
b.3) Exames Demissionais
 
i. Conforme a NR-7, o exame médico demissional será obrigatoriamente realizado até a data
da homologação, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais
de 135 (centro e trinta e cinco) dias para entidades de grau de risco 1 e 2; 90 (noventa) dias
para as entidades de grau de risco 3 e 4.
 
b.4) Exame de Mudança de Função/Cargo (mudança de riscos ocupacionais)
 
i. Conforme definição constante na NR-7, este exame deve ser feito obrigatoriamente antes da
data da mudança de função/cargo, sempre que a alteração de atividade, posto de trabalho ou
de setor implique na exposição do trabalhador a riscos diferentes daqueles a que estava
exposto antes da mudança. Nesse caso, a ausência de fatores de risco ocupacionais ou a
constatação dos mesmos riscos pelo PGR dispensaria a sua realização.
 
b.5) Exame Médico de Retorno ao Trabalho
 
i. De acordo com a NR-7 (PCMSO), o exame médico de retorno ao trabalho deve ser
realizado obrigatoriamente no primeiro dia da volta ao trabalho do servidor ausente por
período igual ou superior a 30 dias por motivo de doença ou acidente, de natureza
ocupacional ou não, ou parto. Diferentemente da perícia médica, momento no qual a
doença/agravo é avaliada e atestada, o exame de retorno ao trabalho tem enfoque na
melhora clínica do servidor e, portanto, registro de aptidão para suas atividades laborais.
 
ii. Desse modo, é possível acompanhar o seu histórico de saúde e tratamento, avaliar se há
condições de fato para o retorno ao trabalho e/ou necessidade de alguma adaptação das
atividades bem como reencaminhar ao médico assistente se constatado algum impedimento.
 
iii. Com a implantação do e-Social, será possível realizar um cruzamento dos dados de
afastamento médico e exames ocupacionais realizados, de forma que o exame de retorno ao
trabalho é etapa fundamental nesse processo.
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iv. É importante salientar que, para evitar conflito ético, o médico que realizará os exames de
retorno ao trabalho não poderá ser o mesmo que fez a perícia ou participou da junta médica
do servidor afastado.

 
b.6) Exames Médicos Periódicos
 
i. Conforme planejamento do PCMSO, avaliação clínica ocupacional com o objetivo de avaliar
a saúde do empregado e, identificar precocemente patologias, devendo atender a NR nº 07.
 
ii. A partir do PCMSO, em consonância com o PGR, serão definidos os exames laboratoriais
necessários de acordo com os riscos ocupacionais identificados.
Deve-se considerar a obrigatoriedade dos exames ocupacionais no contexto das Normas
Regulamentadoras e na implementação do e-Social, conforme a periodicidade e tipos de
exames a serem realizados de acordo com o estabelecido no PCMSO.

 
b.7) Exames Complementares
 
i. Os exames complementares são obrigatórios e definidos pela Norma Regulamentadora 7 -
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e constam no PCMSO.
 
ii. Os exames complementares serão realizados dependendo das atividades e riscos a que
estão expostos os trabalhadores e conforme determinado nos Anexos da NR 7.
 
iii. São exemplos destes exames: audiometrias, exames laboratoriais, exames toxicológicos,
radiografias de tórax, de coluna, espirometrias, ECG – eletrocardiograma, EEG –
eletroencefalograma, teste ergométrico, exame oftalmológico, dentre outros).
 
iv. Os exames complementares são realizados observando-se as melhorias práticas
laboratoriais, definidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

v. A data de realização dos exames ocupacionais complementares a que foi submetido o
empregado deve constar do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO).

vi. No entanto, o CRA-AM por não possuir histórico de contratação igual ou similar, ficamos
impossibilitado de informar quais exames complementares serão realizados nos funcionários
do CRA-AM, tendo em vista que somente após a elaboração do PCMSO é que serão
definidos de acordo com os riscos ocupacionais identificados.
 
b.8) Homologação de atestado médico
i. É um ato médico que deve ser realizado pelo especialista em perícia médica, com a
finalidade de validar ou não o atestado apresentado pelo empregado da empresa para a
justificação de falta ao trabalho por motivo de doença. A perícia para a homologação é
popularmente conhecida como “troca de atestado” e “abono de atestado”. A homologação de
atestado é uma perícia médica de atestados e está amparada na Lei nº 605, de 5 de janeiro
de 1949, Art. 6º, parágrafo 2º.

 
b.9) PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL (PCSMO-NR 7 do
MTE)

 
i. Visa através do diagnóstico precoce de doenças do trabalho e agravos gerais a saúde do
trabalhador, fazer o mapeamento das zonas de riscos.
 
ii. Com base nesse programa, o médico do trabalho irá atuar de forma preventiva,
antecipando os riscos e situações causadoras dos riscos. Anualmente a entidade fica
obrigada a fazer uma revisão.
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iii. O programa é o documento base para a estruturação dos exames ocupacionais com base
nos fatores de risco, definição dos exames necessários e das demais rotinas regulamentadas
pelas NR, elaboração de estratégias e de procedimentos relativos às atividades de prevenção
e monitoramento da saúde do trabalhador.
 
iv. De acordo com a NR-7, o PCMSO deverá obedecer a um planejamento em que estejam
previstas as ações de saúde a serem executadas durante o ano, devendo estas ser objeto de
relatório anual.
 
v. Esse documento deverá discriminar, por departamentos da empresa, o número e a
natureza dos exames médicos, incluindo avaliações clínicas e exames complementares,
estatísticas de resultados considerados anormais, assim como o planejamento para o próximo
ano, tomando como base o modelo proposto na NR específica.
 
vi. Poderá ser armazenado na forma de arquivo informatizado, desde que este seja mantido
de modo a proporcionar o imediato acesso por parte do agente da inspeção do trabalho.

 
c) AFASTAMENTO TEMPORÁRIO
 
i. Evento utilizado para informar os afastamentos temporários dos trabalhadores, por
quaisquer dos motivos elencados na “Tabela 18 – Motivos de Afastamento” do e-Social, bem
como eventuais alterações e prorrogações.
 
ii. Caso o empregado/servidor possua mais de um vínculo, é necessário o envio do evento
para cada um deles.
 
iii. O declarante é obrigado declarar, toda vez que os trabalhadores se afastarem de suas
atividades laborais, em decorrência de um dos motivos constantes na Tabela 18 do e-Social.
 
O evento de afastamento temporário deve ser informado nos seguintes prazos:

 
a) Afastamento temporário ocasionado por acidente de trabalho ou doença decorrente
do trabalho com duração não superior a 15 dias, deve ser enviado até o dia 15 (quinze)
do mês subsequente da sua ocorrência;
b) Afastamento temporário ocasionado por acidente de trabalho, acidente de qualquer
natureza, ou doença com duração superior a 15 dias deve ser enviado até o 16º dia da
sua ocorrência.
c) Afastamentos temporários ocasionados pelo mesmo acidente ou doença não
relacionados ao trabalho, que ocorrerem dentro do prazo de 60 dias e totalizarem, no
somatório dos tempos, duração superior a 15 dias, independentemente da duração de
cada afastamento, devem ser enviados, individualmente, até o dia em que são
completados 16 dias de afastamento.
d) Afastamento por acidente ou doença relacionados ou não ao trabalho, com qualquer
duração, quando ocorrer dentro do prazo de 60 dias do retorno de afastamento anterior
pela mesma doença, que tenha gerado recebimento de auxílio-doença, deve ser
enviado no primeiro dia do novo afastamento.
e) Afastamento por inatividade de trabalhador avulso, portuário ou não portuário, pelo
código 34 da Tabela 18 deve ser enviado a partir do 91º dia de inatividade.
f) Demais afastamentos devem ser enviados até o dia 15 (quinze) do mês subsequente
ao da sua ocorrência.
g) Términos de afastamento devem ser enviados até o dia 15 (quinze) do mês
subsequente à competência em que ocorreu o retorno.

 
d) CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO (FATORES DE RISCO)
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i. O evento se refere ao registro das condições ambientais de trabalho (empregados, jovem
aprendiz e estagiários), da exposição aos fatores de risco ambientais bem como atividades
insalubres, perigosas e/ou especiais conforme legislação específica.
 
ii.Nesse tópico, existem dois grupos de documentos com objetivos diferentes, mas que se
sobrepõem em alguns aspectos: o PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos e o LTCAT
(Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho), e a Análise Ergonômica do
Trabalho (AET) e o Laudo Ergonômico.
 

d.1) Análise Ergonômica do Trabalho e Laudo Ergonômico
 

a) A Análise Ergonômica do Trabalho (AET) avalia uma série de parâmetros relativos à
ergonomia e adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas
do trabalhador. De acordo com o Manual de Orientação do e-Social, o risco
ergonômico e de acidentes devem ser informados conforme a legislação vigente (entre
elas a NR-17). Desse modo, a AET é fundamental para caracterizar ou não a
existência do risco.
 
b) Já o Laudo de ergonomia (NR 17 do M.T.E), visa estabelecer parâmetros que
permitam a adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas
dos trabalhadores de modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança e
desempenho eficiente.
 

e) PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS – PGR

i. O PGR visa a preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através da
antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de riscos
ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em
consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais, para todos os servidores
da Sede e Subseções.

ii. O PGR deve ser desenvolvido pela empresa contratada no âmbito de cada área do CRA-
AM, terá validade de até 24 (vinte e quatro) meses e sempre que necessário deverá ser feita
uma nova avaliação para ajustes. Consideram-se riscos ambientais os agentes físicos,
químicos e biológicos existentes nos ambientes de trabalho que, em função de sua natureza,
concentração ou intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde
do trabalhador.
 
Os pontos mais importantes são os seguintes:

· identificar e evitar riscos ocupacionais;
· avaliar os riscos ocupacionais e indicar o nível de risco;
· fazer a classificação desses riscos e verificar a necessidade de medidas preventivas;
· implementar e acompanhar as medidas preventivas, de acordo com a legislação.
 

f) LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO – LTCAT
i. O LTCAT, serve para comprovar as condições ambientais em que o funcionário se encontra
dentro da entidade na qual ele trabalha. O LTCAT também tem a finalidade de dar base no
preenchimento do PPP e reconhecer o direito ou não a aposentadoria especial, inclusive
dando base ao acréscimo do RAT (Risco Acidente de Trabalho).

 
ii. A renovação deste laudo só será obrigatória, caso sejam introduzidas modificações no
ambiente de trabalho. O LTCAT deve ser expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho da empresa contratada, após a execução do PGR e PCMSO.
 
iii. Na ausência de Lei complementar específica para aposentadoria especial no âmbito do
empregado público, é possível ter como base a Instrução Normativa do INSS N° 77/2015 e,
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desse modo, utilizar os dados do PGR em substituição ao LTCAT desde que contenha os
elementos informativos básicos necessários.

 

3.3. Sustentabilidade
3.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

3.3.1.1. A Contratada deverá adotar naquilo que couber, as práticas de sustentabilidade
ambiental na execução dos serviços, em conformidade com o artigo 6º da IN/SLTI/MP nº 01,
de 19 de janeiro de 2010.
3.3.1.2. O serviço descrito neste objeto não se enquadra em nenhum dos incisos do Art. 4º do
Decreto n. 7.746 de 05/06/2012 e Instrução Normativa n.01/2010 SLTI/MPT.
3.3.1.3. A Contratada deve atender a norma regulamentadora e os fundamentos legais, que
dispões na prestação do serviço descrito acima.

3.4. Subcontratação
3.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.5. Vistoria
3.5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 9h às 17h. horas.
3.5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
3.5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
3.5.4. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.
3.5.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução
4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da assinatura do contrato;
4.1.2. Serão definidos cronogramas de realização de atividades bem como o prazo para início
dos mesmos.
4.1.3. Descrição detalhada da execução do objeto:

4.2. PGR - ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO PROGRAMA DE
GERENCIAMENTO DE RISCOS - (PGR - NR 01):

4.2.1. O PGR visa garantir a melhoria gradual e progressiva dos ambientes de trabalho, visando à
preservação da saúde e da integridade física dos empregados, através de ações de prevenção e controle dos
riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, definidos pela Norma
Regulamentadora nº 9 – NR 9, do Ministério do Trabalho e Empregado – MTE.
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4.2.2. O documento identificará os riscos ambientais e os riscos ergonômicos e de acidentes, no qual serão
propostas medidas de controle que eliminem ou neutralizem os riscos. Para o reconhecimento dos Riscos
Ambientais far-se-á vistoria detalhada do ambiente de trabalho, com aferições e análises dos agentes de
riscos ocupacionais e exposições dos empregados. Os riscos ambientais são ocasionados por:

a) Agentes físicos: ruídos, vibrações, pressões anormais, temperaturas extremas, radiações ionizantes,
radiações não ionizantes, bem como o infrassom e o ultrassom;

b) Agentes químicos: substâncias, compostos ou produtos que possam penetrar no organismo pela via
respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza da
atividade de exposição, possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo através da pele ou por
ingestão; e,

c) Agentes biológicos: bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, vírus, entre outros.

4.2.3. O PGR deverá conter além da identificação e reconhecimento dos agentes de riscos ambientais
(químicos, físicos e biológicos), os riscos ergonômicos e de acidentes, cuja redação deve atender aos itens
obrigatórios da citada NR.

4.2.4. O PGR deverá ser entregue, no máximo, até 30 (trinta) dias após autorização para realização dos
serviços, em arquivo eletrônico em PDF.

4.3. LTCAT - ELABORAÇÃO DOS LAUDOS TÉCNICOS DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE
TRABALHO CONTENDO LAUDOS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE
4.3.1. O LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, incluindo o Laudo de
Insalubridade e o Laudo de Periculosidade, será o documento que avaliará qualitativa e quantitativamente os
riscos ambientais, bem como estabelece o enquadramento das atividades em: salubres, insalubres, periculosas
e aposentadoria especial, este documento deve ser atualizado no máximo a cada 5 (cinco) anos ou sempre
que houver modificações de métodos e processos de trabalho, maquinários, construções e reformas.

4.3.2. O Objetivo da avaliação será pautado na expressão da extensão dos trabalhos executados,
necessariamente, em laudos distintos, abrangendo a caracterização das ocorrências de trabalhos em condições
insalubres ou periculosas, em conformidade com as Nrs 15 e 16, Portaria MTE 3.214/78 e Decreto nº 93.214,
de 14 de outubro de 1986, abrangendo análise dos riscos físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de
acidentes, bem como as legislações vigentes quando da celebração da prestação dos serviços.

4.3.3. A contratada deverá possuir equipamento de leitura instantânea: Detector de gases, para
Monitoramento de gás único (H2S, CO, O2, SO2, NH3, PH3, CI2, ClO2, NO, NO2, HCN, ETO ou O3),
equipamento este que deverá possuir display LCD para mostrar as concentrações de gases em tempo real,
resistente a água e que demonstre o status da bateria, com alarme sonoro/visual.

4.3.4. As ações do LTCAT contemplam os seguintes serviços:

4.3.5. Descrição por extenso do título do documento e identificação da entidade emitente, cujos dados devem
ser emitidos separadamente do PGR e do PCMSO, em formulário próprio;

4.3.6. Identificação do estabelecimento indicando CNPJ, endereço, nome fantasia, atividade, grau de risco,
número de empregados (quantificação de homens e mulheres) e horário de trabalho;

4.3.7. Objetivo da avaliação expressando a extensão dos trabalhos executados necessariamente, abrangendo a
caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou periculosas, em conformidade com as
legislações vigentes quando da celebração da prestação dos serviços;

4.3.8. Descrição fotográfica e análise detalhada das dependências e instalações periciadas, de cada atividade
exercida, do ambiente de trabalho, abrangendo a função e o quantitativo dos empregados periciados, e das
máquinas e equipamentos utilizados pela CONTRATANTE;

4.3.9. Análise qualitativa e quantitativa dos agentes de riscos (químicos, físicos e biológicos),
necessariamente descrevendo a metodologia de ação e critérios técnicos adotados, identificados nos
ambientes de trabalho, bem como o tempo de exposição ao risco identificado;

4.3.10. Identificação dos respectivos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos;

4.3.11 Medições dos agentes nocivos identificados, com equipamentos adequados e devidamente calibrados,
bem como análises laboratoriais;

4.3.12. Análise qualitativa e quantitativa dos agentes acima citados, contendo a descrição da metodologia de
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ação, critérios técnicos e a instrumentação utilizada, necessariamente abrangendo para os estabelecimentos
de armazenamento, a medição de ruídos, calor, concentração de poeiras e dos agentes químicos, originados
de produtos inseticidas empregados nos tratamentos fitossanitários;

4.3.13. Todos os instrumentos utilizados deverão ser descritos com o mínimo (marca, modelo, número de
série, calibração);

4.3.14. Registro fotográfico de toda avaliação (foco no ambiente, profissional e colaborador);

4.3.15. Medida de proteção individual e coletiva existentes, contendo identificação dos Equipamentos de
Proteção Individual – EPIs utilizados mediante consignação do número do Certificado de Aprovação – CA e
da avaliação do nível de eficácia de proteção, indicando, inclusive se o EPI e o EPC são eficazes na proteção
aos agentes de risco detectados, concluindo com “sim” ou “não”;

4.3.16. Fundamentação científica e abordagem sobre a legislação pertinente sobre os riscos identificados, na
apresentação explícita das conclusões sobre os efeitos dos agentes classificados como insalubres ou
periculosos e os valores dos correspondentes adicionais, descrevendo os efeitos da exposição aos agentes de
risco e a fundamentação legal;

4.3.17. Proposição de Medidas de Controle para o ambiente avaliado, estipulando prazos para adoção do
controle dos riscos, bem como acompanhamento sistemático da eficácia das medidas;

4.3.18. Qualificação da Insalubridade e/ou Periculosidade (se houver), respectivo percentual de pagamento e
enquadramento com relação à aposentadoria especial (INSS);

4.3.19. Bibliografia consultada, adotando o padrão estabelecido pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT;

4.3.20. Nome e identificação profissional do responsável pela elaboração do laudo, informando CPF, NIT,
PIS/PASEP;

4.3.21. A fase de avaliação quantitativa compreende a medição do risco, guardando atenção especial à
essência do risco e ao tempo de exposição. Esta etapa ou fase pericial só é possível realizar quando o técnico
tem convicção firmada de que os tempos de exposição, se somados, configuram uma situação intermitente ou
contínua. Segundo a Portaria n° 3.311, a concessão do adicional não possui respaldo legal quando as
atividades são desenvolvidas de forma eventual, resguardando os limites de tolerância estipulados para o
risco grave e iminente;

4.3.22. Nas planilhas das avaliações ambientais, não relacionar as informações de 02 (dois) ou mais
ambientes na mesma página. Cada planilha deverá ser impressa de forma que se possa separar as folhas por
ambiente periciado;

4.3.23. No LTCAT deve constar nas conclusões de cada local avaliado, a descrição detalhada e os
quantitativos de EPIs e EPCs necessários a eliminação ou neutralização dos riscos ambientais identificados
para os PGRs e os LTCATs.

4.3.24. Caso o empregado não esteja exposto excedente ao Limite de Tolerância, ou que o EPI se fizer
eficiente, é obrigatório constar como observação nas planilhas de avaliação quantitativas e qualitativas. “A
utilização de EPI adequado para proteção do empregado que está exposto ao risco, elimina o pagamento do
adicional de insalubridade, conforme artigo 191 da CLT e o item 15.4 da Norma Regulamentadora n° 15 do
Ministério do Trabalho e Emprego”.

4.3.25. Se a atividade for considerada insalubre, deverá indicar o grau do adicional;

4.3.26. Informar se a atividade gera aposentadoria especial conforme legislação do INSS;

4.3.27. O item de avaliação do LTCAT deve observar, também, os seguintes procedimentos:

a) A capa, o perfil da unidade, o dimensionamento atual do SESMT (citando os nomes, CPF, matrículas
e número do registro dos profissionais) e os nomes e atribuições dos membros CIPA se houver, os
formulários de avaliação, controle e monitoramento dos riscos, planilhas das avaliações quantitativa e
qualitativa.

b) O engenheiro/técnico da empresa contratada deverá utilizar o cronograma de ação do PGR para
sugerir melhorias nos processos/ambientes periciados;

c) Realizar e acompanhar Dosimetria de ruído de jornada inteira, sendo obrigatório à apresentação dos
histogramas ou tabela que possibilite a identificação das frequências avaliadas. Os ambientes que não
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apresentarem este risco deve-se medir o ruído com Audiodosímetro de medição com a jornada completa
de um dia de trabalho. Adotar um GHE na referida avaliação de ruído;

d) Medir poeiras total e respirável, nas unidades armazenadoras, caso este risco seja identificado no
ambiente;

e) Medir temperatura ambiente em todos os locais avaliados, e medir o IBUTG apenas nos setores que
apresentarem este risco, ainda, observar a estabilização do instrumento de medição (termômetro);

f) Medir umidade relativa do ar em todos os ambientes;

g) As avaliações ambientais deverão ser realizadas separadamente por ambiente periciado, sendo as
informações coletadas próximo ao empregado que está exposto ao maior risco dentro do ambiente;

h) Nas avaliações ambientais para medir o nível de pressão sonora (ruído) de jornada inteira, não será
aceito o uso do equipamento chamado Decibelímetro, determinamos o uso de Audiodosímetro;

i) Todas as substâncias utilizadas nos locais periciados deverão ser relacionadas em campo específico
das planilhas de avaliação;

j) As avaliações dos riscos ambientais (químicos, físicos e biológicos) deverão ser quantificadas com os
setores e unidades em funcionamento;

k) As avaliações dos riscos ambientais (químicos, físicos e biológicos), que possuam limites de
tolerância estabelecido nas NRs, deverão OBRIGATORIAMENTE ter as análises quantitativas. Quando
não for possível quantificar os agentes de risco, deve-se jus�ficar a inviabilidade e qualificá-lo,
caracterizando a atividade de forma a atender exatamente o texto descrito nas NRs;

4.3.28. RUÍDO: Especificações relativas às avaliações quantitativas:

a) Medição de ruído em toda a jornada poderá ser de modo individual para cada trabalhador ou
considerando grupos homogêneos de risco, devendo ser explicitada qual das alternativas foi considerada
na medição. Os valores dos níveis de pressão sonora a que estão expostos os trabalhadores devem ser
indicados considerados o nível de redução de ruído promovido pelos equipamentos de proteção
utilizados;

b) As aferições dos níveis de exposição ao agente ruído acima de 80 (oitenta) dB (A) devem ser obtidos
mediante mensurações realizadas por equipamentos dos grupos de qualidade de “zero” a “dois” da
classificação IEC 60.651 ou ANSI SI.4, com certificado de calibração, devendo ser descrita a
metodologia utilizada e o tipo do equipamento, conforme exigência contida na NR 15. Necessariamente
devem ser efetivadas por meio de Audiodosímetro;

c) Quando se tratar de exposições a ruídos de impacto, as medições serão realizadas com medidor de
pressão sonora operando em circuito linear e circuito de resposta para impacto. Não se dispondo de
medidor de nível de pressão sonora operando no circuito de resposta para impacto, será válida a leitura
feita no circuito de resposta rápida (fast) e circuito de compensação “C”;

d) Havendo exposição a níveis de pressão sonora variados, devem constar da apresentação dos
resultados: a memória dos valores em tabelas ou em gráficos, o tempo de permanência do trabalhador
ou grupo de trabalhadores em cada nível de exposição, o cálculo do nível médio de pressão

e) Sonora (Lavg = level average), considerada a dose equivalente de exposição ao ruído, sujeitos à
exposição a efetiva proteção promovida pelo uso do EPI e os nomes dos trabalhadores;

4.3.29. LUMINOSIDADE
a) As aferições luminotécnicas deverão ser realizadas de acordo com as NBRs 5382 (Verificação da
iluminância de interiores – método de ensaio) e 5413, entendido que a condição mínima de iluminância
exigida é variável em função da atividade realizada.

b) As aferições deverão ser realizadas com auxílio do aparelho adequado, luxímetro, de acordo com o
roteiro apresentado a seguir, para três situações determinadas: iluminação natural, iluminação artificial e
iluminação natural + artificial.

c) Para a adequada formulação dos cálculos, medições, assim como do relatório de levantamento devem
ser observados os seguintes procedimentos:

I - registro do tipo e número de série do instrumento;

Termo de Referência 2 (3218793)         SEI 476919.000757/2024-86 / pg. 13



II - registro dos dados meteorológicos (ex: nublado, ensolarado);

III - registro da data e horário das medições.

IV - É importante constar uma descrição dos fatores que influem no resultado, como: refletâncias,
tipo de lâmpada e vida, voltagem e instrumento usados.

V - A iluminância deve ser medida à altura do plano de trabalho. Quando este não for definido,
entende-se o nível como referente a um plano horizontal a 0.75m do piso.

VI - Para tanto, o sensor do luxímetro deverá estar na altura do plano de trabalho do ambiente.

VII - Durante a leitura deve-se evitar a ação de reflexão ou obstrução de luz pelo corpo do
pesquisador.

4.3.30. CALOR: As exposições ao calor devem ser avaliadas em conformidade com Anexo 3 da NR 15 da
Portaria MTE nº 3.214/78, ressaltados os aspectos a seguir:

a) Medições efetuadas no local de permanência do trabalhador, à altura da região mais atingida. Não
sendo possível defini-la, utilizar a região toráxica;

b) Expressa classificação da atividade em “leve”, “moderada” ou “pesada”, conforme quadros
integrantes do referido Anexo e o regime de trabalho se contínuo ou intermitente;

c) Os resultados apresentados em unidades de índice de Bulbo Úmido e Termômetro de Globo.

d) A Realização das medições ambientais deverá ocorrer 1 (uma) em cada estação do ano, através de
aparelhos: NPS – Nível de Pressão Sonora (dB Ruído), IBGTU – Índice de Bulbo Úmido-Termômetro
de Globo (º Temperatura), Luxímetro – Luminosidade (Luz), NURA – Nível de Umidade Relativa no
Ar (% Umidade); bombas de gás; Bomba de amostragem pessoal para avaliação de poeira. Deverão
apresentar o nome, número de série, certificado de calibração e método de avaliação de cada
instrumento de medição utilizado;

4.3.31. AERODISPERSÓIDES: As exposições a produtos químicos devem ser avaliadas de conformidade
com os Anexos 11 e 13 da NR 15, abrangendo todas as substâncias empregadas nas rotinas operacionais,
salientados ainda os aspectos a seguir:

a) Em avaliações qualitativas do emprego de produtos químicos, os resultados da análise devem
contemplar as fontes de contaminação, as matérias primas manipuladas na rotina de operação e dados
dos boletins ou fichas técnicas de identificação química dos produtos;

b) Nas avaliações quantitativas (com instrumento de medição digital - Registrar foto do Display do
equipamento ) procedidas através de análises de amostragem direta e leitura instantânea, devem ser
realizadas pelo menos, dez amostragens intervaladas de no mínimo 20 (vinte) minutos, coletadas na
zona respiratória do trabalhador, sendo que os dados das amostragens devem incorporarem-se aos
resultados da análise em tabelas com a respectiva média das concentrações e o tempo de exposição
despendido em todas as fases de exposição ao agente químico analisado durante a jornada de trabalho.
Necessariamente, os dados sobre a metodologia e o tipo de instrumental u�lizado também devem
constar dos registros da análise;

c) As aferições atinentes a atividades com várias fases do trabalho, tais como os serviços de tratamento
fitossanitário, devem abranger medições da concentração do agente químico em todas as etapas de
operação (preparação, expurgo, cura, abertura da lona e guarda dos equipamentos);

d) Nas amostragens contínuas e de leitura indireta os registros dos exames laboratoriais devem compor
os resultados da análise.

e) As avaliações quantitativas que apresentarem resultados 100% acima do limite de tolerância deverão
ser refeitas com acompanhamento do técnico responsável pelo laudo, durante o tempo de duração da
medição, sendo escolhido outro empregado para servir de apoio ao monitoramento.

f) Verificar o tempo de exposição diário dos empregados aos riscos, bem como a quantidade de produto
manuseado.

g) Utilizar o cronograma do PGR para propor a neutralização ou eliminação dos riscos avaliados.

h) Realizar as avaliações ambientais separadamente por unidade e por ambiente periciado, sendo as
informações coletadas próximo ao empregado que está exposto ao maior risco dentro do ambiente.
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i) Relacionar no cabeçalho da planilha todas as substâncias manuseadas no ambiente periciado. Nas
planilhas de avaliações qualitativas e quantitativas, deve-se avaliar apenas as substâncias usadas com
maior frequência e que o tempo de exposição e a quantidade manuseada justificar a avaliação;

j) Cada agente químico ou biológico avaliado será registrado na planilha de forma independente,
podendo para tanto, copiar a parte da planilha quantas vezes forem necessárias;

k) A planilha CONCLUSÃO: CARACTERIZAÇÃO (Insalubridade e Periculosidade) deverá ser
preenchida por cargo, o que em alguns casos, mais de uma conclusão para o local avaliado.

l) Cada local ou complexo avaliado terá sua conclusão independente dos demais, sendo elaborada
também para cada cargo, registrando suas especificidades e características;

m) Para os locais que não foram caracterizados como insalubres ou periculosos, deve-se registrar a
palavra “todos” no campo especificado para descrever o cargo.

n) Pode-se utilizar as informações da (American Conference of Governmental Industrial Hygyenists)
apenas para estabelecer proteção aos empregados.

4.3.32. PCMSO - ELABORAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE
CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL (NR 7)

4.3.32.1. Preconizado pela Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego – NR n° 7, o
PCMSO detecta incidências de patologias entre a população de empregados, fornecendo os elementos
para estudo da correlação entre este adoecimento e as condições e os processos de trabalho existentes.
Quando detectados indicativos da existência de fatores desencadeantes de patologias, deverão ser
desenvolvidas estratégias de ação e prevenção que garantam a promoção à saúde e integridade dos
empregados da CONTRATANTE.

4.3.32.2. As ações do PCMSO contemplam os seguintes serviços:

a) Elaboração, planejamento, execução e assistência técnica ao desenvolvimento do PCMSO, em
observância às prescrições normativas discriminadas na NR-7, contendo completa descrição das ações
preventivas, visando a elaboração do documento-base do PCMSO;

b) Acompanhamento e execução do programa, utilizando o documento-base como parâmetro para as
ações que deverão ser realizadas mensalmente, seguindo o cronograma aprovado, visando a completa
execução do PCMSO;

c) Execução dos exames médicos ocupacionais: admissionais (antes que o empregado assuma suas
atividades); periódicos de todos os empregados, com fornecimento de listas atualizadas com nomes e
validade dos exames ocupacionais clínicos e complementares previstos nos norma�vos internos e
Acordo Coletivo de Trabalho e quando necessários e solicitados pelo Médico; de retorno ao trabalho
(obrigatoriamente no primeiro dia de volta ao trabalho quando o empregado for encaminhado ao INSS
ou retirado da Folha de Pagamento), por motivos de afastamento ou licença, inclusive maternidade; de
mudança de função e os exames demissionais.

d) Execução de exames médicos especiais em portadores de subnormalidades, fazendo anamnese,
exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames complementares, para detectar prováveis
danos à saúde em decorrência do trabalho que executam e instruir a CONTRATANTE para possíveis
mudanças de atividades;

e) Os atestados de Saúde Ocupacionais deverão ser encaminhados em formato XML para envio ao E-
Social, ou em formato correspondente a ser definido pela contratada.

f) Avaliação de riscos com relação a danos à saúde dos empregados, com base no PGR e LTCAT, com
fornecimento de orientações para a implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia após
a implantação;

g) Acompanhamento e controle do estado clínico ocupacional dos empregados;

h) Assessoramento ao representante do CRA-AM na realização dos seus estudos para redução das
ocorrências de acidentes do trabalho;

i) Elaboração do relatório mensal de acompanhamento dos exames realizados, ASOs, atestados e laudos
nexo causal.

j) As consultas para realização dos exames clínicos do PCMSO deverão ser realizados em ambientes
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adequados ao exercício médico, em uma sala reservada e com os prontuários médicos dos empregados a
serem avaliados.

k) O atestado médico deve ser entregue pessoalmente pelo empregado; caso este esteja impossibilitado,
o atestado poderá ser entregue por familiar. Em virtude de Pandemia ou outros eventos adversos, os
atestados poderão ser encaminhados por e-mail, conforme orientação da Matriz.

4.33.3. O documento-base do PCMSO deverá ser entregue no máximo, até 30 (trinta) dias após a autorização
para realização do serviço em arquivo eletrônico em PDF.

4.33.4. EMISSÃO E ARQUIVO DOS ASO - EXAMES MÉDICOS DE SAÚDE OCUPACIONAL -
(PERIÓDICO, ADMISSIONAL, DEMISSIONAL, RETORNO AO TRABALHO, MUDANÇA DE
FUNÇÃO) - Avaliação clínica de acordo com PCMSO
4.33.4.1. Anualmente ou sempre que se fizer necessário, o médico do trabalho deverá emitir o Atestado de
Saúde Ocupacional – ASO, em 3 (vias) vias, a saber:

a) a primeira via do ASO será obrigatoriamente entregue ao empregado examinado, que deverá datar e
assinar, comprovando o correto recebimento das 3 vias;

b) a segunda via do ASO ficará arquivada no CRA-AM, para ser anexada à pasta funcional do
empregado e estar à disposição da fiscalização do trabalho; e

c) a terceira deverá ficar com a empresa CONTRATADA para arquivo no prontuário do empregado.

4.33.4.2. O ASO deverá conter, no mínimo:

a) Nome completo do empregado, matrícula e sua função;

b) Riscos ocupacionais específicos existentes ou a ausência deles (escrito obrigatoriamente), a atividade
do empregado, conforme instruções técnicas expedidas pela Secretaria de Segurança e Saúde no
Trabalho-SSST;

c) Indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido o empregado, incluindo os exames
complementares e a data em que foram realizados;

d) Definição de apto ou inapto para a função específica que o trabalhador vai exercer, exerce ou
exerceu;

e) Data, nome e assinatura do médico do trabalho e carimbo contendo seu número de inscrição no
CRM;

f) Assinatura do empregado submetido ao exame, constatando o recebimento da sua via.

4.33.4.3. Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliação clínica e exames complementares, as
conclusões e as medidas aplicadas deverão ser registradas em prontuário clínico individual, que ficará sob a
responsabilidade da CONTRATADA.

4.33.4.4. Quando do término ou rescisão contratual, todos os prontuários individuais com todos os arquivos
deverão ser entregues para o responsável do RH do CRA-AM;

4.33.4.5. Para emissão do ASO, os exames médicos realizados pelos empregados deverão estar atualizados,
ou seja, serem de no máximo 4 (quatro) meses antes da emissão do ASO.

4.33.4.6. A CONTRATADA deverá realizar, além dos exames anuais periódicos, os outros exames previstos
na NR 7, como Retorno ao Trabalho, quando o empregado ficar mais de 30 dias afastado ou quando for
encaminhado ao INSS e for liberado pelo seu médico assistente antes da perícia, mesmo que o seu Periódico
esteja dentro da validade.

4.33.4.7. A CONTRATADA deverá junto com a CONTRATANTE avaliar o percentual de adesão aos
exames periódicos e realizar projetos para melhorar.

4.33.4.8. Cabe a contratada a gestão e manutenção do arquivo dos Prontuários médicos dos empregados do
CRA-AM, incluindo os ASO´s e atestados médicos homologados.

4.33.4.9. Os arquivos e a manutenção dos pronturários tem como objetivo resguardar o empregado e a
empresa para o cumprimento legal.

4.33.10. A CONTRATADA deverá emitir um relatório anual obrigatório e, quando solicitado, mensalmente,
onde deverá discriminar, por setores da empresa, o número e a natureza dos exames médicos, incluindo
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avaliações clínicas e exames complementares, estatísticas de resultados considerados anormais, assim como
o planejamento para o próximo ano, tomando como base o modelo proposto no Quadro III da NR 7, em
cópia impressa e devidamente assinada e em arquivo digital.

4.34. Local e horário da prestação dos serviços:
4.34.1. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Apurinã, 71 – Praça 14. CEP: 69010-170,
Manaus/AM.

4.34.2. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 8h30min às 17h30min, (segundas às sextas-feiras).

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta:
4.35. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

4.35.1. Atualmente o CRA-AM possui em seu quadro 8 funcionários e 1 estagiários, sendo que esse
quantitativo pode sofrer alterações no decorrer da contratação.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
4.35.2. Os O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
4.34.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características
do objeto.

5. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATOS
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Preposto
5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.
5.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
5.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
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5.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
5.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
5.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
5.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
5.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V);
5.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII ).

Fiscalização Administrativa
5.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
5.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

Gestor do Contrato
5.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
5.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).
5.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).
5.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
5.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
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responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
5.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
5.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
6.1. O critério de medição do contrato se dará de forma objetiva, com atividades definidas neste
Termo de Referência e com seus respectivos preços constantes da proposta da Contratada, sendo
os serviços pagos pelas quantidades efetivamente executadas, mediante aprovação pela
fiscalização.
6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.2.1. não produzir os resultados acordados,

6.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

6.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de:

a) Requerimento de pagamento;
b) da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

6.6. Antes do pagamento à contratada, o CRA-AM deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018).

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.
6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
6.11. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 2022.

Forma de pagamento
6.12. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
6.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

7.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
7.2.O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº
14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto),
que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL.

7.3. Exigências de habilitação
7.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

7.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
7.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
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7.3.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
7.3.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.3.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF,
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
7.3.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
7.3.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.3.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
7.3.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

7.4 Habilitação jurídica

7.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
7.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
7.4.3. Microempreendedor Individual - MEI : Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
7.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.4.4. Sociedade empresária estrangeira : portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
7.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
7.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
7.4.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
7.4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

7.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista
7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
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Físicas, conforme o caso;
7.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.5.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
7.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
7.5.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
7.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
7.5.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

7.6. Qualificação Econômico-Financeira
7.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), com data de emissão, não superior a 30 (trinta) dias.

7.7. Qualificação Técnica
7.71. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;
7.7.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

7.7.2.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a
entidade profissional competente no Brasil.

7.7.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
7.7.4.. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:
7.7.4.1. Ter realizado serviços de natureza semelhante aos ora contratados (atividade pertinente e compatível
em características dos serviços e quantidades de funcionários, de no mínimo de 10 empregados), fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, impresso em papel timbrado do emitente contendo razão social,
CNPJ, endereço completo do Contratante e do Contratado, características dos serviços realizados, local de
execução, período de realização, data de emissão, nome, cargo, telefone e assinatura do responsável pela
emissão do atestado, sem rasuras ou entrelinhas e que comprove(m) que o licitante executou ou está executando
os serviços de forma satisfatória;
7.7.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
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diferentes atestados executados de forma concomitante.
7.7.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
interessada.
7.7.7. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 14.694,23 (quatorze mil, seiscentos e noventa
e quatro reais e vinte e três centavos), conforme tabela no item 1.1.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Conselho Regional de Administração do Amazonas, na conta
contábil: 6.2.2.1.1.01.04.04.010 - Serviços de Medicina do Trabalho.
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do
orçamento anual respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

Manaus, 27 de março de 2025.
 

 
Adm. Elisamara da Costa Cruz

Gerente Executiva

Documento assinado eletronicamente por Elisamara da Costa Cruz , Gerente Executivo(a), em
28/03/2025, às 13:27, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código
verificador 3218793 e o código CRC 14381BAF.

 

 

 

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 476919.000757/2024-86 SEI nº 3218793
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Estudo Técnico Preliminar 8/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 476919.000757/2024-86

2. Descrição da necessidade

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) é demonstrar a melhor solução, com avaliação de
viabilidade  técnica, socioeconômica e ambiental da contratação de empresas especializadas
em  prestação de serviços de medicina do trabalho de modo a elaborar, cumprir, atualizar,
coordenar e executar os itens abaixo descritos de acordo com as normas regulamentadores do
ministério do Trabalho (MTE) e outras legislações pertinentes, para 12 (doze) meses. visando
atender a preservação da saúde e a integridade física dos trabalhadores, durante a realização de
suas atividades na sede do CRA-AM. Além de cumprir com as determinações legais contidas nas
Normas Regulamentadoras de Segurança e Trabalho evitando sanções da fiscalização trabalhistas.
no Âmbito do Conselho Regional de Administração do Amazonas (CRAAM).

2.2.  A contratação do objeto torna-se necessária para atender as normas legais, bem como
realização de exames admissionais, demissionais e periódicos de funcionários, bem como o envio
dos eventos s2220 e s2240 ao e-Social, previstos conforme cronograma governamental. 

2.3.  O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado pelo mesmo período e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta)
meses, à critério do CRA-AM na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.4. Dentre as atividades a serem realizadas pela contratada destacam-se: 

2.4.1. PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (NR 07), Prestar
assessoria e dispor de profissionais para treinamentos em Saúde e Segurança do Trabalho; 

2.4.2. PPRA – Programa de prevenção de riscos ambientais/Programa de Gerenciamento de
Riscos - PGR NR 1; 

2.4.3. Elaboração de LTCAT – Laudo Técnico de condições ambientais de trabalho,
luminosidade e ruídos;

2.4.4.Laudo de Ergonomia com avaliação ergonômica conforme NR-17 do Ministério do
Trabalho e Emprego;

2.4.5. Monitoramento Gerencial dos Eventos S-2240 e S-2220, juntamente com os exames
periódicos pertinentes, conforme Norma Regulamentadora  nº 07 - NR 07, aprovada pela
Portaria nº 3214, de 08 de junho de1978, do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.

2.5.    A contratação deverá ser realizada em conformidade com a Lei n.º 14.133/2021,
em consonância as justificativas formuladas no Documento de Formalização da Demanda (DFD),
nas quantidades e demais condições de execução a serem estabelecidas no ETP e no Termo de
Referência (TR).
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gerente Executiva Elisamara da Costa Cruz

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 

4.1. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade:

4.4.1. Para prestação dos serviços solicitados, a interessada deverá ser comprovadamente
pessoa jurídica atuante no ramo das atividades que sejam objeto desta licitação, bem como

.apresentação dos documentos previstos no art. 62, da Lei nº 14.133/2021

4.4.2.   Emitir relatórios gerenciais, apresentados mensalmente e/ou quando solicitados,
constando: nome do funcionário, função, data dos exames ocupacionais realizados, data do
próximo exame periódico e demais informações pertinentes.

4.2. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

4.2.1. O objeto da presente contratação se justifica pela necessidade de atendimento as seguintes
legislações:

  À NR-01, que trata das Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos.a
Ocupacionais;

  Ao disposto nas NRs – Normas Regulamentadoras nº 7 e nº 9, do Ministério do.b
Trabalho e Emprego - MTE, aprovada pela Portaria n° 3.214 de junho de 1978, que
determina que as empresas elaborem anualmente o Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional – PCMSO, com o objetivo de promoção e preservação da
saúde do conjunto dos seus trabalhadores, e,

 c. o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, com o objetivo de identificar
os riscos ambientais e propor medidas de controle que neutralizem ou minimizem os
agentes agressivos à saúde dos empregados;

 À Instrução Normativa INSS/PRES n° 20 de 11 de outubro de 2007 que obriga asd.
empresas a elaborarem  o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho –
LTCAT, atendendo também à Portaria n° 3.311, de 29 de novembro de 1989.

4.2.3. Os LTCATs devem ser reavaliados periodicamente (sempre que houver modificações
nos ambientes e riscos do trabalho ou, no mínimo, bianual), sendo necessária nova avaliação
qualitativa e quantitativa dos riscos ambientais, bem como estabelecendo o enquadramento
das atividades em: salubres, insalubres, perigosas e geradores de aposentadoria especial, os
equipamentos de proteção individuais e coletivos, EPI e EPC, necessários e existentes;

4.2.4.  Ao que está disposto na constituição do SESMT e na NR 4, do MTE, aprovada pela
Portaria n° 3.214 de junho de 1978, que determina que as empresas constituam o SESMT –
Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho, com o objetivo
de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores;



UASG 927581 Estudo Técnico Preliminar 8/2025

3 de 9

4.2.5. Ao disposto na NR 5, do MTE, aprovada pela Portaria n° 3.214 de junho de 1978, que
determina que as  empresas constituam a CIPA – Comissão Interna de Prevenção de
Acidentes, com o objetivo de promoção e  preservação da saúde do conjunto dos seus
trabalhadores, com programas de prevenção e suas atribuições  estabelecidas no disposto
5.16. da NR;

4.2.6. Segundo a nova NR-01, o GRO deve constituir um Programa de Gerenciamento de
Riscos (PGR) e contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros documentos
previstos na legislação de segurança e  saúde do trabalhador (SST). Dessa forma, o PGR
visa integrar as ações de saúde do trabalhador, promovendo a harmonização entre as ações
desenvolvidas, além de garantir um processo de avaliação contínua dos perigos e agravos à
saúde dos trabalhadores e das medidas preventivas necessárias para mitigar ou eliminar os
riscos ocupacionais;

4.3.  As Normas Regulamentadoras - NR, relativas à segurança e medicina do trabalho, são de
observância  obrigatória pelas empresas privadas e públicas e pelos órgãos públicos da
administração direta e indireta, bem como pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, que
possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

4.4. O não cumprimento das disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do
trabalho acarretará ao empregador a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente.

4.5. Sustentabilidade:

4.5.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas
voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas na IN/SLTI/MPOG nº 01,
de 19 de janeiro de 2010 e no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da
República, no que couber.

4.6. Transição Contratual:

4.6.1. Não há necessidade de promover transição contratual, pois não há transferência de
conhecimento, tecnologia ou técnicas empregadas.

4.7. Elemento de despesa a ser utilizado será:

6.2.2.1.1.01.04.04.010 - Serviços de Medicina do Trabalho

4.8. Modalidade da Licitação

4.8.1. a contratação ocorrerá por meio de Dispensa Eletrônica.

 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. O levantamento de mercado é uma etapa crucial para entender as opções disponíveis e
garantir que a contratação seja feita de forma eficiente e econômica.

5.2. A pesquisa de mercado demonstrou que existem várias empresas especializadas na área de
engenharia e segurança do trabalho e que as necessidades do CRA-AM poderão ser sanadas por
intermédio da contratação de empresa especializada.
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5.3. Foram pesquisados contratações similares feitas por outras Administrações Públicas,
mostrando-se compatíveis com os valores praticados pelo mercado demonstrado no documento de
Formalização de Justificativa de Preços, doc SEI nº 3200910. A título  exemplificativo, segue no
quadro abaixo as seguintes contratações públicas com os contratos vigentes dos serviços:

5.4. Ademais, os serviços a serem contratados possuem um caráter elementar, pois se trata da
elaboração de laudos técnicos diversos para fins de cumprimento da legislação trabalhista vigente,
em especial das normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho. O conteúdo destes laudos,
bem como a periodicidade com a qual devem ser feitos, estão estabelecidas neste estudo, não
havendo, portanto, margens para novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendam às necessidades do CRA-AM.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução de contratação apresentada neste estudo pretende evitar compras tempestivas e o
desperdício de recursos humanos e financeiros. Os quantitativos dos serviços são correspondentes
às necessidades para o CRA-AM.

6.2. Os serviços pretendidos possuem natureza técnica especializada, cuja entrega do objeto
materializa-se pela entrega de laudos técnicos especializados, elaborados após visitas técnicas aos
locais de trabalho, munindo-se de instrumentais adequados às medições necessárias.

6.3. Com a evolução dos normativos que regulamentarm a execução dos programas de: PGR (com
a inclusão do GRO), PCMSO e LTCAT, resta evidente a necessidade de sua elaboração por equipe
com expertise comprovada, uso de instrumentais e outros recursos adequados, além de
deslocamentos recorrentes.

6.4. Atualmente, o mercado disponibiliza os serviços pretendidos por meio de terceirização,
encontrando-se um ambiente bastante competitivo pela presença de várias empresas aptas a
prestar tais serviços , conforme pesquisa efetuada.

6.5. Para a prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, foram consideradas:

6.5.1. Consultas a outros conselhos de fiscalização e outros órgão da administração pública,
a fim de identificar a existência de novas metodologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades do CRA-AM.
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6.5.2. Pesquisa direta a empresas do ramo com potencial técnico para serem contratadas,
para coleta de preços e outras contribuições apara a execução das tarefas.

6.6. Solução 1: Realização dos serviços pelo CRA-AM

6.6.1.Com o advento de novas tecnologias e a necessidade de aferições mais acuradas para
a identificação de Riscos Ocupacionais, o CRA-AM precisaria investir na aquisição de
equipamentos, contratação de laboratório de análises, capacitação de profissionais médicos
(e de engenharia). 

6.6.2. Esta solução apresenta-se inviável, pois as demandas administrativas que passam
pela análise de risco ocupacional, bem como a adequação legal do CRA-AM, e dependem da
elaboração do PGR e atualização do LTCAT, ficariam prejudicadas enquanto este Conselho
não adquirisse tal capacidade técnica, inclusive prejudicando informação de Saúde e
Segurança do Trabalhador (SST) para alimentar o e-Social.

6.7. Solução 2: Contratação de empresa especializada em Segurança do Trabalho

6.7.1. A prestação dos serviços de forma indireta, justifica-se em função de que no quadro de
funcionários do CRAAM, não dispõe de empregados públicos legalmente habilitados na
forma da NR 04 do MTE para execução dos serviços de medicina e segurança do trabalho.

6.7.2. Além  da quantidade de exames médicos periódicos, ASO e maior complexidade
observada para a realização do PCMSO, PGR e LTCAT, a contratação de empresa com
capacidade técnica atestada mostra-se viável pela notável expertise que este segmento
possui, oferecendo ao CRA-AM a oportunidade de, em prazo razoável, adequação às
normas de segurança do trabalho.

 

 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1   Para a definição dos quantitativos dos itens levou-se em consideração o quadro atual de
funcionários do CRA-AM, folha de dezembro/2024, incluindo, funcionários, comissionados e
estagiários, previsão de aumento do quadro de funcionários e estagiários e rotatividade de pessoal.
Atualmente o CRA-AM não possuí contrato com o objeto acima, fica impossibilitado de ser realizado
histórico dos serviços.

7.2. Contudo, a estimativa dos preços foi realizada com base no levantamento de mercado com
busca ativa de preços junto a empresas especializadas, através de seus respectivos endereços
eletrônicos, além do Banco de Preços e Contratos governamentais para alcançar preços mais
consistentes dos valores de referência, conforme previsto no art.5º, da IN/SEGES Nº 65, de 2021.

7.3. Os preços pesquisados foram apresentados no Documento de Formalização de Justificativa de
Preços, doc. SEI nº 3200910.

7.4. No quadro abaixo demonstra os itens e quantitativos para a futura contratação:
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 14.694,23

8.1. O custo total para à aquisição foi promovida em conformidade aos requisitos da INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional e
está pormenorizada no documento SEI (n.º 3096609) - Documento de Justificativa de Preços. 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o
planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for
tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de
escala. 

9.2. Os serviços de medicina e engenharia do trabalho englobam áreas e serviços que são
dependentes uma das outras e necessárias para o melhor atingimento do objeto proposto. Estas
áreas se correlacionam e, portanto, ter um contrato para cada área torna-se tecnicamente inviável,
pois dificultaria a consolidação e cruzamento de informações, inclusive a fiscalização dos serviços a
serem prestados, afetando à confiabilidade às informações.
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9.3. Cabe ressaltar   que não haverá perda de escala, pois ao englobar várias áreas de atuação,
a  pessoa jurídica interessada poderá ofertar menor valor em razão do quantitativo estimado e
da  certeza em atuar em todas as áreas do CRA-AM. Em muitos casos, estas atividades, que
são  correlatas, são realizadas e/ou gerenciadas pelo mesmo profissional ou por uma mesma
equipe, o que pode significar um item de economicidade, segurança e produtividade.

9.5. Diante do exposto, justifica-se o não parcelamento da solução, considerando que
existem vários fornecedores dedicados ao tema, a solução se mostra técnica e economicamente
viável, não gerando perda de escala e, por conseguinte, no melhor aproveitamento do mercado e
ampla competitividade.

 

         

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1.   Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal,
interligando com essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser
adquiridas para a completa prestação do objeto principal.

10.2. Na pretensa contratação, não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A solução viável é a que está alinhada ao atendimento dos requisitos  necessários para
atendimento da necessidade por parte das áreas requisitante, tendo em vista suprir a demanda de
dar celeridade aos processos licitatórios do Conselho Regional de Administração do Amazonas -
CRA-AM.

11.2. A contratação demonstra ter recursos suficientes para a cobertura da referida despesa, por
meio da proposta orçamentária para 2025, aprovado na ATA da 11ª Reunião Plenária Ordinária do
dia 14 de novembro de 2024.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. O CRA-AM pretende com a contratação de serviços de natureza continuada, por intermédio
de empresa prestadora de serviços na área de medicina e segurança do trabalho, sob demanda,
para atender às legislações já mencionadas neste estudo.  Destaca-se ainda, a aplicação de
treinamentos e palestras sobre riscos ambientais, acidentes de trabalho, ou outro motivo imperioso
à saúde e a segurança no trabalho.

12.2. Além do exposto, a contratação destes serviços, fornecerá à Gestão da Autarquia uma série
de  informações técnicas que poderão subsidiar a tomada de decisões que envolvam a promoção
da qualidade de vida do quadro de servidores do CRA-AM, bem como a gestão do absenteísmo,
além de:
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12.2.1.Atender as exigências do mercado do trabalho quanto aos Serviços Especializados
em Medicina do Trabalho;

12.2.2.Atender as exigências do e-Social, e, Atender as exigências do MPT.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Não haverá necessidade, pois os serviços, em sua maioria, serão executados fora do prédio
do CRA-AM. Contudo, quando for necessário utilização do ambiente para prestação de algum
serviço, a estrutura do CRA-AM, possui condições para realização dos serviços em dia pré-
estabelecido entre o CRA-AM e a Contratada. 

 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não há impacto ambiental relevante com essa contratação. A contratada deverá atender aos
critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de
proteção ao meio ambiente.

14.2.A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na
execução dos serviços.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. Justificativa da Viabilidade:
Tendo em vista a disponibilidade deste objeto/solução no mercado e que a continuidade desse tipo
de serviço é obrigatória para cumprimento da legislação vigente junto aos empregados, tem-se que
essa contratação é plenamente viável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ELISAMARA DA COSTA CRUZ
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 24/03/2025 às 16:44:03.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EMESON LIMEIRA MACHADO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 24/03/2025 às 14:36:11.

 

 

 

 

 

 

TALITA APARICIO MOUSSE
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 24/03/2025 às 14:33:41.
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 Compras e Licitações
Rua Apurina 71 - Bairro Praça 14 de Janeiro - Manaus-AM - CEP 69020-170

Telefone: - www.craam.org.br

  

MINUTA DE CONTRATO/2025/CRA-AM

PROCESSO Nº 476919.000757/2024-86

* MINUTA DE DOCUMENTO   

  

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  XX/2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO
AMAZONAS E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO AMAZONAS - CRA-AM,
Autarquia de Direito Público Federal, com sede administrativa na Rua Apurinã, n º 71 – Praça 14 de
Janeiro – Manaus/Amazonas – CEP: 69020-170, inscrita sob o CNPJ nº 14.189.856/0001-61, neste ato
representado por seu presidente .........................................................., doravante denominado
CONTRATANTE, e o (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
XX.XXX.XXX/000X-XX, sediado (a) na ................................................... em .............................,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por ........................................, conforme atos
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
nº 476919.000757/2024-86 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de
Licitação nº XX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1 O objeto do presente instrumento é aContratação de empresa especializada em prestação de serviços
de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho para o Conselho Regional de Administração do
Amazonas - CRA-AM de modo a elaborar, cumprir, atualizar, coordenar e executar os itens abaixo
descritos de acordo com as normas regulamentadores do Ministério do Trabalho (MTE) e outras
legislações pertinentes, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Descrição da contratação:

Item Especificação
Unidade
de
medida

Quant. valor unit. Valor total

1
ASO - Admissional, periódico, demissional, de mudança de função
e retorno ao trabalho. Estes exames são obrigatórios e parte
integrante do PCMSO previsto na NR07.

Por
Demanda
Estimada

01 R$ R$ 

MINUTA
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2

Elaboração do PCMSO - Programa Controle Médico de Saúde
Ocupacional é um sistema de detecção precoce de doenças
relacionadas ao trabalho, através de análise dos atestados de saúde
ocupacional relacionadas ao trabalho, através de análise dos
atestados de saúde ocupacional, Vide NR7 – Norma
Regulamentadora 7

Programa
por ano 01 R$ R$

3

Elaboração do PPRA – Programa de prevenção de riscos ambientais
/Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, visando à
preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através da
antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle da
ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir
no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio
ambiente e dos recursos naturais. Vide NR9 – Norma
Regulamentadora 9; elaborar e renovar o PGR, Responsabilidade
técnica, inspeções periódicas

Programa
por
demanda

01 R$ R$

4

LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho –
Elaborar e renovar com o objetivo de documentar os agentes
nocivos existentes no ambiente de trabalho e avaliar se eles podem
gerar insalubridade para os trabalhadores eventualmente expostos;
PPP– Perfil Profissiográfico Previdenciário.

 
Laudo 01 R$ R$

5 Laudo de Ergonomia com avaliação ergonômica conforme NR-17
do Ministério do Trabalho e Emprego Laudo 01 R$ R$

6 Monitoramento Gerencial dos Eventos S-2210, S-2240 e S-2220 Demanda
mensal 12 R$ R$

Item Especificação
Unidade
de
medida

Quant. valor unit. Valor total

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
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Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em _____/_____/20____.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
dos serviços, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8.  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de  XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de XXXXXX

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.3.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
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colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

          a) der causa à inexecução parcial do contrato;
          b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
          c) der causa à inexecução total do contrato;
          d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
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justificado;
          e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
          f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
         g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
         h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i . Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:
         (1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias;

         (2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

                    a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2% (dois por
centro) do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5%
(cinco por cento) do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 3% (três por cento) do valor
do Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1,5% (um por cento e
cinco centésimos) do valor do Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% (cinco décimos
por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 )

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
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12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados ( art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ):

                  a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e ) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados na conta contábil 6.2.2.1.1.01.04.04.010 - Serviços de Medicina do Trabalho.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
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de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. caput, 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º)
19.1. Fica eleito o Foro da cidade de Manaus-AM, com competência exclusiva da Justiça Federal e,
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Manaus/AM, ____ de __________ de 2025.

 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO AMAZONAS - CRA-AM

CONTRATANTE

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante legal do CONTRATADO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

 

TESTEMUNHAS:

1-

2- 
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(timbre empresa) 

Modelo de Proposta Comercial 

Dispensa de Licitação Eletrônica nº 01/2025 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo Simples:  

Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade: 

Contato: Tel: 

E-mail: 

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de medicina do trabalho 

de modo a elaborar, cumprir, atualizar, coordenar e executar os itens abaixo descritos de acordo 

com as normas regulamentadores do ministério do Trabalho (MTE) e outras legislações 

pertinentes.  

Outro sim, comunicamos que este regional possui 08 funcionários e 01 estagiário. 

 
Item Descrição dos Serviços Unid. Quant. Valor Total R$ 

1 
ASO - Admissional, periódico, demissional, de mudança de função e 
retorno ao trabalho. Estes exames são obrigatórios e parte 
integrante do PCMSO previsto na NR07. 

Por Demanda  

  2 

Elaboração do PCMSO - Programa  Controle Médico de Saúde 
Ocupacional é um sistema de detecção precoce de doenças 
relacionadas ao trabalho, através de análise dos atestados de saúde 
ocupacional relacionadas ao trabalho, através de análise dos 
atestados de saúde ocupacional, Vide NR7 – Norma 
Regulamentadora 7. 

Programa por 
ano 

01 

 

 3 

Elaboração do PPRA – Programa de prevenção de riscos ambientais 
/Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, visando à 
preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através 
da antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle 
da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a 
existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção 
do meio ambiente e dos recursos naturais. Vide NR9 – Norma 
Regulamentadora 9; elaborar e renovar o PGR, Responsabilidade 
técnica, inspeções periódicas. 

Programa por 
demanda 

01 

 

4 

LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – 
Elaborar e renovar com o objetivo de documentar os agentes 
nocivos existentes no ambiente de trabalho e avaliar se eles podem 
gerar insalubridade para os trabalhadores eventualmente expostos; 
PPP– Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

Laudo 01 

 

 5 
Laudo de Ergonomia com avaliação ergonômica conforme NR-17 do 
Ministério do Trabalho e Emprego. 

Laudo 01 
 

6  Monitoramento Gerencial dos Eventos S-2210, S-2240 e S-2220 mensal 01  



 

1.1Valor total: R$........................... (valor por extenso) 

1.2  A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da apresentação da proposta. 

1.3.  Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

1.4. Declaramos que nos preços apresentados acima já registrados estão incluídas todas as despesas 

incidentes sobre o objeto ofertado, tais como fretes (incluindo frete por via aérea ou fluvial), impostos, taxas, 

contribuições e demais encargos. 

1.4  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

 

Localidade, _____  de _____________ de  20_____.  
 
 
 
(Assinatura do representante)  
_____________________________________________  

NOME  
CNPJ: 
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